
Cidade de São Paulo
Ricardo Nunes - Prefeito 

Diário Oficial
 Ano 67 São Paulo, sábado, 9 de julho de 2022 Número 128

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
LUIZ CARLOS ZAMARCO, Secretário Municipal da Saúde
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.559, DE 8 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 200.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.302.3026.2507  Manutenção e Operação em Atenção Hospitalar e de

Urgência e Emergência
  44505200.00.0  Equipamentos e Material Permanente  200.000,00
      200.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação em Atenção Básica, Especialidades

e de Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia
  44505200.00.0  Equipamentos e Material Permanente  200.000,00
      200.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de julho 
de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.560, DE 8 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 100.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
      100.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
      100.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de julho 
de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de 

julho de 2022.

DECRETO Nº 61.561, DE 8 DE JULHO DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.816.267,81 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.816.267,81 

(três milhões e oitocentos e dezesseis mil e duzentos e sessenta 
e sete reais e oitenta e um centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO NOME VALOR
19.10.27.812.3017.2897 Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
 33503900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 520.000,00
19.73.27.813.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do Município
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.027,42
25.10.13.392.3001.6395 Realização de Eventos Culturais
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 855.000,00
25.10.13.392.3001.6399 Realização de Projetos Culturais
 33503900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 168.000,00

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.828, DE 8 DE JULHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 06/22, DOS VEREADORES 
SANDRA TADEU – UNIÃO, ANDRÉ SANTOS – 
REPUBLICANOS, DR. SIDNEY CRUZ – SOLIDARIE-
DADE, EDIR SALES – PSD, ELI CORRÊA – UNIÃO, 
ELY TERUEL – PODEMOS, FABIO RIVA – PSDB, 
GILBERTO NASCIMENTO – PSC, JANAÍNA LIMA 
– MDB, JORGE WILSON FILHO – REPUBLICANOS, 
JULIANA CARDOSO – PT, MARCELO MESSIAS 
– MDB, RINALDI DIGILIO – UNIÃO, RODRIGO 
GOULART – PSD, SANDRA SANTANA – PSDB E 
THAMMY MIRANDA – PL)

Altera a Lei nº 17.585, de 2021, que ins-
titui a campanha Check-up Geral das Mu-
lheres, para alerta e prevenção de doenças, 
e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Insere o inciso IV no art. 3º da Lei nº 17.585, de 
2021, com a seguinte redação:

“Art. 3º .......................................................................
................
...................................................................................
.............
IV - exame PCR para pesquisa de DNA do colo do útero 
para HPV.
....................................................................................
.......”(NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de julho 

de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 8 de julho de 2022.

LEI Nº 17.829, DE 8 DE JULHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 07/22, DA VEREADORA 
ERIKA HILTON – PSOL)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia Municipal 
da Liberdade de Culto, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 07 de janeiro.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso XIX do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º .......................................................................
................
....................................................................................
.................
XIX - 07 de janeiro:
....................................................................................
.................
- o Dia Municipal da Liberdade de Culto.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a Lei nº 2.443, de 19 de dezembro de 1921.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 8 de julho de 2022.

LEI Nº 17.830, DE 8 DE JULHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 11/19, DOS VEREADORES 
CAMILO CRISTÓFARO – AVANTE, MARCELO MES-
SIAS – MDB E RODRIGO GOULART – PSD)

Proíbe a cobrança de multa ou aplicação 
de qualquer penalidade pela perda ou ex-
travio do comprovante fornecido pelos es-
tacionamentos de veículos.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Os estacionamentos situados no Município de São 
Paulo ficam proibidos de cobrar multa ou impor qualquer outra 
penalidade pela perda ou extravio do comprovante de guarda 
do veículo entregue ao cliente.

Parágrafo único. Em caso de perda ou extravio de com-
provante, a retirada do veículo fica condicionada à apresenta-
ção dos documentos de identificação pessoal e do respectivo 
veículo.

Art. 2º Os estacionamentos deverão manter registros de 
entrada e saída dos veículos para que, em caso de perda ou 
extravio do comprovante, seja possível apurar o tempo de per-
manência do veículo, o qual servirá de base para a respectiva 
cobrança, se for o caso.

Art. 3º (VETADO)
Art. 4º O descumprimento do disposto na presente Lei 

sujeitará o estabelecimento infrator às penalidades previstas no 
Decreto Federal nº 2.181, de 1997.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de julho 

de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 8 de julho de 2022.

LEI Nº 17.831, DE 8 DE JULHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 412/21, DO VEREADOR 
ANTONIO DONATO – PT)

Denomina Casa de Cultura de Campo 
Limpo – Maria das Dores Rodrigues do 
Nascimento (Dora Nascimento) a Casa de 
Cultura que especifica localizada na Sub-
prefeitura de Campo Limpo, e dá outras 
providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Casa de Cultura de Campo Limpo 
– Maria das Dores Rodrigues do Nascimento (Dora Nascimen-
to) a atual Casa de Cultura de Campo Limpo, situada na Rua 
Aroldo de Azevedo nº 100, Subprefeitura de Campo Limpo, São 
Paulo, SP.

Art. 2º As despesas decorrentes da implantação desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 8 de julho de 2022.

LEI Nº 17.832, DE 8 DE JULHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 511/21, DO VEREADOR 
RODRIGO GOULART – PSD)

Denomina CEC Eliane Machado o Centro 
de Empreendedorismo e Capacitação im-
plantado no Posto de Atendimento ao Tu-
rista – PAT Parelheiros.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Centro de Empreendedorismo e 
Capacitação – CEC Eliane Machado o centro de empreende-
dorismo e capacitação edificado em área pública contígua ao 
Posto de Atendimento ao Turista – PAT Parelheiros, na Avenida 
Senador Teotônio Vilela nº 8000, Subprefeitura de Parelheiros.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de julho 
de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 8 de julho de 2022.

LEI Nº 17.833, DE 8 DE JULHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 626/21, DOS VEREADO-
RES DELEGADO PALUMBO – MDB, ATÍLIO FRAN-
CISCO – REPUBLICANOS, CAMILO CRISTÓFARO 
– AVANTE, CRIS MONTEIRO – NOVO, DR. SIDNEY 
CRUZ – SOLIDARIEDADE, ELI CORRÊA – UNIÃO, 
ELY TERUEL – PODEMOS, FABIO RIVA – PSDB, 
FARIA DE SÁ – PP, FELIPE BECARI – UNIÃO, 
FERNANDO HOLIDAY – NOVO, RINALDI DIGILIO – 
UNIÃO, RODRIGO GOULART – PSD, RUTE COSTA 
– PSDB E THAMMY MIRANDA – PL)

Altera a Lei nº 17.502, de 3 de novembro 
de 2020, que dispõe sobre política pú-
blica municipal para garantia, proteção e 
ampliação dos direitos das pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus 
familiares.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º (VETADO)
Art. 2º A Lei nº 17.502, de 2020, fica acrescida de um art. 

2º-A, com a seguinte redação:
“Art. 2º-A. São também diretrizes da Política Municipal 
para garantia, proteção e ampliação dos direitos das 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 
seus familiares:
I - intensificar os debates com a sociedade estimulando 
ações, projetos e políticas voltadas à pessoa com Trans-
torno do Espectro Autista e seus familiares;
II - estimular parcerias público-privadas para formação 
de equipes multidisciplinares e com multiprofissionais 
da área da saúde, como médicos, fonoaudiólogos, tera-
peutas, psicólogos, entre outros, com o fim de oferecer 
um tratamento mais completo;
III - fomentar a inserção dos autistas no mercado de 
trabalho.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 17.502, de 2020, fica acrescida de um art. 
4º-A, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A. Fica assegurada, nos hospitais e materni-
dades da rede pública de saúde no Município de São 
Paulo, a realização de exames periódicos em todos os 
bebês e crianças que apresentarem sinais indicativos 
do Transtorno do Espectro Autista, com o intuito de 
diagnosticar precocemente e possibilitar o início do tra-
tamento e atendimento multiprofissional.” (NR)

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de julho 

de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 8 de julho de 2022.

LEI Nº 17.834, DE 8 DE JULHO DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 688/21, DOS VEREADO-
RES ADILSON AMADEU – UNIÃO, EDIR SALES 
– PSD, FABIO RIVA – PSDB, FARIA DE SÁ – PP, 
MARCELO MESSIAS – MDB, RODRIGO GOULART 
– PSD, SANDRA TADEU – UNIÃO E THAMMY 
MIRANDA – PL)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Traba-
lhador da Limpeza Urbana.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de junho de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

"Art. 1º .......................................................................
..................
....................................................................................
.................
LXXXVIII - 16 de maio:
....................................................................................
.................
o Dia do Trabalhador da Limpeza Urbana." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de julho 

de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 8 de julho de 2022.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 61.558, DE 8 DE JULHO DE 2022

Regulamenta a Lei nº 17.123, de 25 de 
junho de 2019, que dispõe sobre a proi-
bição de fornecimento de canudos confec-
cionados em material plástico, nos locais 
que especifica, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica proibido no Município de São Paulo o forneci-

mento de canudos de material plástico aos clientes de hotéis, 
restaurantes, bares, padarias, entre outros estabelecimentos 
comerciais.

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo aplica-
-se igualmente aos clubes noturnos, salões de dança e eventos 
musicais de qualquer espécie.

Art. 2º Em lugar dos canudos de plástico, poderão ser 
fornecidos canudos em papel reciclável, material comestível 
ou biodegradável, embalados individualmente em envelopes 
hermeticamente fechados, feitos do mesmo material.

Art. 3º A infração às disposições deste decreto acarretará 
a aplicação das penalidades previstas pelo artigo 3º da Lei nº 
17.123, de 25 de junho de 2019.

Art. 4º Compete à Coordenadoria de Vigilância em Saúde 
– COVISA fiscalizar o cumprimento às disposições da Lei nº 
17.123, de 2019 e deste decreto.
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